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IV - preservação, valorização e utilização sustentável do patrimônio paisagístico, histórico e cultural.

§ 5º Na Subzona de que trata o caput estão inseridas as Áreas Seletivas, descrita nos Anexos II e III.

CAPÍTULO III
REGRAS APLICÁVELS ÀS ZONAS I, II E III 

Art. 21. As normas previstas neste Capítulo destinam-se a regular as atividades náuticas da região do estuário do Rio Formoso, 
nas zonas integrantes do ZATAN.

§ 1º Serão permitidas as atividades de:

I - transporte náutico e embarcações de apoio ao turismo náutico, mediante: 

a) alvará da prefeitura respectiva e autorização da CPRH ou do ICMBio;

b) regularização da embarcação na Capitania dos Portos;

c) cumprimento das normas de segurança contidas na Lei Federal nº 9.537, de 11 de dezembro de1997, que dispõe sobre a 
segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e legislação correlata;

d) certifi cação de condutor responsável por meio de Curso de Formação de Condutores de Visitantes das Unidades de 
Conservação; e

e) Cadastro de Turismo Náutico, no âmbito da CPRH;

II - eventos náuticos de embarcações não motorizadas, como regatas, competições, exibições e comemorações públicas, 
observadas as NORMAMs/DPC da Marinha do Brasil com alvará de licenciamento do evento, emitido pela respectiva Prefeitura e pela 
CPRH ou ICMBio, conforme o caso;

III - eventos náuticos religiosos tradicionais e culturais;

IV - defi nição de novas áreas seletivas, validadas pelos órgãos competentes a partir da escuta dos atores envolvidos e 
autorização da Capitania dos Portos. Cada área seletiva deve constar de coordenadas geográfi cas, um mapa associado e com placa 
indicativa contendo informações sobre fi nalidades de uso da área;

V - locação de brinquedo náutico, nas áreas zoneadas para esse fi m, com alvará da Prefeitura e autorização da CPRH ou 
ICMBIO/APACC, quando couber;

VI - locação de embarcações de esporte e/ou recreio, observada a NORMAM-03/ DPC, da Marinha do Brasil;

Art. 22. São proibidas em todas as zonas integrantes do a ZATAN, de que trata este Decreto:

I - aproximação de embarcação da linha de costa com velocidade superior a 3 (três) nós, aproximadamente 5,56 km/h, exceto 
em situações de salvamento, risco para a embarcação e tripulantes, bem como para embarcações da Autoridade Marítima, no exercício 
de suas funções;

II - tráfego e fundeio de embarcações do tipo grande (comprimento igual ou superior a 24 metros) e Embarcação Certifi cada 
Classe 1 (EC1), exceto em caso de risco para tripulação; 

III - tráfego de moto náutica com velocidade superior a 5 nós (9,26 km/h), exceto em situação de maior restrição contida neste 
instrumento legal;

IV - embarcações e motos náuticas em área seletiva de uso exclusivo para banhistas e de preservação da biodiversidade, 
exceto no caso de embarcações da pesca artesanal, para embarque e desembarque de pessoas com mobilidades reduzidas e para 
ações fi scalizatórias;

V - circulação de embarcações para prestação de serviços turísticos, sem o alvará credenciamento prévio das respectivas 
Prefeituras, e a autorização da CPRH ou do ICMBIO conforme o caso;

VI - circulação de embarcações portando explosivos ou substâncias químicas que facilitem a pesca nos corpos d’água;

VII - manipulação da fauna para fi ns turísticos;

VIII - manipulação, coleta, comercialização e transporte de peixes e organismos de característica ornamental, exceto quanto 
para pesquisa autorizada pela Unidade de Conservação;

IX - aparelhagem de som ligada nas embarcações, exceto em embarcações de turismo circulando nas subzonas 1.1, 1.2 e 
2.4 e no caso de eventos náuticos de embarcações não motorizadas, como regatas, competições, exibições e comemorações públicas e 
situações de utilidade pública e educação ambiental, respeitando os limites de poluição sonora;

X - descarte e deposição de lixo na praia e terrenos adjacentes provenientes das atividades náuticas;

XI - despejo de resíduos e efl uentes de qualquer natureza proveniente das embarcações;

XII - circulação de veículos automotores e de tração animal na faixa de praia, exceto em casos previstos em legislações 
específi cas;

XIII - funcionamento de parque aquático fl utuante;

XIV - preparo de alimentos dentro das embarcações para fi ns comerciais e, em caso de embarcações particulares, no convés, 
exceto para a pesca artesanal;

XV - utilização de utensílios descartáveis de plástico, como canudos e copos, e de vidro, como garrafas;

XVI - atividade de locação de moto náutica; e

XVII - apoitar e ancorar embarcação no canal de navegação.

§ 3º Serão incentivadas nas zonas estabelecidas por este decreto:

I - realização de estudo técnico de capacidade de suporte/carga para tráfego de embarcações de turismo, de recreação, de 
esporte e da pesca;

II - campanhas de educação ambiental

III - ações de fi scalização integrada entre órgãos federais, estaduais e municipais;

IV - controle da poluição sonora;

V- controle, análise e divulgação periódica da qualidade das águas e balneabilidade das praias;

VI - valorização das práticas de turismo náutico sustentável 

VII - preservação, valorização e utilização sustentável do patrimônio paisagístico, histórico e cultural da área zoneada;

VIII - criação de cadastro único de embarcação para as duas APAs;

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO AMBIENTAL E TERRITORIAL DAS ATIVIDADES NÁUTICAS NO ZATAN

Art. 23. Compete à Agência Estadual de Meio Ambiente -  CPRH:

I - exercer a supervisão e a fi scalização das atividades náuticas no âmbito do ZATAN, respeitada a competência das demais esferas de 
governo e dos órgãos executores;

II - articular as ações existentes e previstas para efetivar a implantação do ZATAN; 

III - celebrar convênios acordos e outros mecanismos associativos bem como para o desenvolvimento de pesquisas e 
atividades técnico-científi cas, com instituições públicas ou privadas para o gerenciamento de recursos naturais e a implementação do 
ZATAN,

IV - exercer a fi scalização ambiental e aplicar as sanções previstas em lei;

V - orientar os municípios integrantes do ZATAN sobre o exercício pleno de suas competências quanto à gestão ambiental da 
área objeto zoneamento, especialmente quanto à criação das respectivas guardas estuarinas e marítimas, capacitação de pessoal de 
fi scalização, celebração de convênios de cooperação com outros órgãos, e demais mecanismos voltados à implementação de ações no 
âmbito do zoneamento.

Art. 24. A Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade poderá editar normas e procedimentos complementares para o fi el 
cumprimento deste Decreto, em consonância com as deliberações do Conselho Estadual de Meio Ambiente – CONSEMA.

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 6 de janeiro do ano de 2021, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

JOSÉ ANTÔNIO BERTOTTI JÚNIOR
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

ANEXO I

DO MAPEAMENTO DO ZATAN E DE SUA LOCALIZAÇÃO

Figura 1. Mapa do Zoneamento Ambiental e Territorial das Atividades Náuticas 
da Região do Rio Formoso - Fonte: ConSultoria ZATAN 

Descrição da localização do ZATAN: A área aonde está inserido o Zoneamento Ambiental e Territorial das Atividades Náuticas (ZATAN), 
apresenta interseção de duas APAS (Estadual e Federal) e um Parque Natural (Municipal): Área de Proteção Ambiental de Guadalupe 
(APAG), Área de Proteção Ambiental Costa dos Corais (APACC) e o Parque Natural Municipal do Forte de Tamandaré (PNMFT). Abrange 
a região do Estuário do Rio Formoso, nos municípios de Sirinhaém, Rio Formoso e Tamandaré, Litoral Sul de Pernambuco. A sua porção 
marinha abrange a área do complexo recifal a partir da linha de costa, numa distância média de 2km, tendo como limite Norte a praia de 
Gamela, até a área defrontante de Gamela/A Ver o Mar, no município de Sirinhaém, na latitude aproximada de 8°40’ e, como limite Sul, a 
praia de Tamandaré, no município de Tamandaré, na latitude aproximada de 8°45’. A porção terrestre da ZATAN limita-se ao Norte com a 
praia de Gamela, até a área defrontante de A ver o Mar, no município de Sirinhaém, na latitude aproximada de 8°40’ e, como limite Sul, a 
praia de Tamandaré, no município de Tamandaré, na latitude aproximada de 8°45’ - abrange a orla marítima ao longo da Costa Atlântica, 
com uma faixa de 50 m a partir da linha de preamar máxima em direção ao continente, exceto para a praia de Guadalupe onde consta 
uma faixa de 270m, em direção ao continente, conforme o plano de manejo da APA de Guadalupe, contados a partir da borda do terraço/
falésia. Compreende também o ambiente estuarino, contemplando a orla marítima/estuarina ao longo do Estuário do Rio Formoso, com 
uma faixa de 50m a partir de suas margens e o ecossistema manguezal e seu entorno, inserida na Área Estuarina do Rio Formoso, 
defi nida pela Lei nº 9.931, DE 1986, contemplando as margens e os meandros dos rios Ariquindá e Porto Alegre (Tamandaré), os rios dos 
Passos, Lemenho e das Pedras (Sirinhaém) e o Rio Formoso  (Rio Formoso). O ZATAN abrange a região do Estuário do Rio Formoso, 
nos municípios de Sirinhaém, Rio Formoso e Tamandaré, Litoral Sul de Pernambuco, conforme delimitação no mapa do Zoneamento 
Ambiental e Territorial das Atividades Náuticas (ZATAN), visto abaixo. 

ANEXO II
DAS DESCRIÇOES DAS ÁREAS SELETIVAS

ZONA 1 - ZONA MARÍTIMA
ÁREAS SELETIVAS DA SUBZONA 1.1 - COMPLEXO RECIFAL 

I. A.S. 1.1.1 PISCINA GAMELA/AVER O MAR - BANHISTA 

(120m de comprimento e 30m de largura) Localizada na coordenada geográfi ca: 8°40’22.04”S, 35° 3’56.31”O

[Área de banho destinada ao uso turístico empresarial ou de base comunitária e ao uso recreativo, comportando a pesca artesanal, 
conforme a vocação local. O uso da piscina pelas atividades náuticas está condicionado aos parâmetros de conservação ambiental 
defi nidos pela APA de Guadalupe, incluindo a capacidade de carga. O fundeio das embarcações deverá ser realizado na borda da área 
seletiva, em local destinado para tal fi m.]

II. A.S. 1.1.2 CAMPAS/DIVISA CARNEIROS - EMBARQUE/DESEMBARQUE 

(45m de comprimento, 30m de largura). Delimitada entre as coordenadas geográfi cas: 8°43’19.92”S, 35° 5’17.12”O; 8°43’20.24”S, 35° 
5’15.69”O; 8°43’21.19”S, 35° 5’15.98”O; 8°43’20.84”S, 35° 5’17.45”O      

[Área destinada preferencialmente às embarcações de turismo náutico, podendo ser compartilhada com atividades da pesca artesanal, 
as quais não confl item por espaço nem ofereçam risco de acidente.]

III. A.S. 1.1.3 CAMPAS/HOTEL - NORTE - BANHISTAS 

(300 m de comprimento, 80 m de largura). Delimitada entre as coordenadas geográfi cas: 8°43’20.88”S, 35° 5’17.43”O; 8°43’21.51”S, 35° 
5’14.78”O; 8°43’30.61”S, 35° 5’18.04”O; 8°43’30.10”S, 35° 5’20.61”O

[Área destinada a banhistas, podendo ser compartilhada com atividades da pesca artesanal, as quais não confl item por espaço nem 
ofereçam risco de acidente.]

IV. A.S. 1.1.4 CAMPAS/HOTEL - SUL - BANHISTAS 

(180 m de comprimento, 65m de largura). Delimitada entre as coordenadas geográfi cas: 8°43’33.44”S, 35° 5’21.84”O; 8°43’33.91”S, 35° 
5’19.70”O; 8°43’39.62”S, 35° 5’21.09”O; 8°43’39.16”S, 35° 5’23.15”O


